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ESTADO DA PARAÍBA

DIÁRIO OFICIAL
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, JESSICA DA SILVA BARRETO OLIVEIRA, 
matrícula nº 1776819, do cargo em comissão de VICE DIRETOR DA EEEIEFM PROF. GETULIO 
CESAR RODRIGUES GUEDES, Símbolo CVE-9, da Secretaria de Estado da Educação e da Ciência 
e Tecnologia.
Ato Governamental nº 0445                                                                 João Pessoa, 25 de janeiro de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86 da Constituição do Estado c/c art. 103, inciso I e § 3º e caput do art. 104 da Lei nº 
3.909/77, aplicados ao CBMPB por força do art. 8º da Lei nº 8.443, de 27 de dezembro de 2007 e em 
atenção ao pedido realizado através de Requerimento do interessado, datado de 26 de Dezembro de 2020, 

R E S O L V E DEMITIR, a pedido, das fi leiras do Corpo de Bombeiros Militar 
da Paraíba, a contar de 28 de Dezembro de 2020, o CAP BM DIEGO CLAUDINO DOS SANTOS, 
matrícula nº 525.949-5, classifi cado no QCG, de acordo com o que estabelece o art. 103, I,  c/c § 3º do 
art. 104 da Lei nº 3.909/77; fi lho de Gicelia Claudino de Pontes e Adjalmir Matias Bezerra dos Santos, 
nascido no dia 02 de Março de 1990, natural de Guarabira – PB, incluído nesta Corporação no dia 27 de 
março de 2009, conforme o BOL BM   nº 079 de 07 de maio de 2009.

O referido Bombeiro Militar Estadual foi julgado Apto em Inspeção de Saúde a que 
se submeteu no serviço médico da PMPB e receberá o Certifi cado de Reservista pela Divisão de Identi-
fi cação, cadastro e Monitoramento (DP/2) da Diretoria de Pessoal.

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
Ato Governamental nº 0438                                                             João Pessoa, 25 de janeiro de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso I, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, da 
Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003,  na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, na Lei 
nº 10.467, de 26 de maio de 2015, e na Lei nº 11.830, de 05 de janeiro de 2021,

R E S O L V E nomear FELIPE PROENÇO DE OLIVEIRA para ocupar o cargo 
de provimento em comissão de DIRETOR GERAL DA ESCOLA DE SAUDE PUBLICA, Símbolo 
CGF-1, da Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental nº 0439                                                              João Pessoa, 25 de janeiro de 2021

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar VANESSA MEIRA CINTRA, matrícula nº 1617109, do 
cargo em comissão de DIRETOR GERAL DO CENTRO DE FORMACAO DE RECURSOS HUMA-
NOS - CEFOR, Símbolo CGF-1, da Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental nº 0440                                                              João Pessoa, 25 de janeiro de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003,  Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, na Lei 
nº 10.467 de 26 de maio de 2015, e na Lei nº 10.804, de 13 de dezembro de 2016,

R E S O L V E nomear DIOGENES FERNANDES DO NASCIMENTO para ocu-
par o cargo de provimento em comissão de ARTICULADOR REGIONAL DA 3ª REGIAO, Símbolo 
CGF-2, da Secretaria do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Ato Governamental nº 0441                                                             João Pessoa, 25 de janeiro de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso 
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, 
no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, e na Lei nº 
11.317, de 17 de abril de 2019,

R E S O L V E nomear TATIENE DO NASCIMENTO DE ALBUQUERQUE 
VALENTIM para ocupar o cargo de provimento em comissão de DIRETOR DO CRIA CAPITULINA 
SATYRO, no Município de João Pessoa, Símbolo CDCI-1, da Secretaria de Estado da Educação e da 
Ciência e Tecnologia.

Ato Governamental nº 0442                                                            João Pessoa, 25 de janeiro de 2021

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, MARIA JULIANA DO NASCIMENTO, matrí-
cula nº 1887980, do cargo em comissão de DIRETOR DA EEEIEFM PROF. GETULIO CESAR RO-
DRIGUES GUEDES, Símbolo CDE-9, da Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia.

Ato Governamental nº 0443                                                              João Pessoa, 25 de janeiro de 2021

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, CINTIA MENDES DA SILVA, matrícula nº 
1867318, do cargo em comissão de DIRETOR DA EEEFM ALBERTO LUNDGREN, Símbolo CDE-
14, da Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia.

Ato Governamental nº 0444                                                             João Pessoa, 25 de janeiro de 2021

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II, da Lei 

SECRETARIAS DE ESTADO

PORTARIA Nº 0029/2021/SEAD.                                                    João Pessoa, 22 de janeiro de 2021.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 6º, incisos II e XIV, do Decreto nº 26.817, de 02 de fevereiro de 2006, 

RESOLVE designar a servidora LISSIANNE SILVA DE OLIVEIRA SOUSA, Ma-
trícula nº 177.634-7, para substituir CLAUDILANE DA SILVA MARINHO, Matrícula nº 174.771-1, 
no COMITÊ DE ACOMPANHAMENTO DO PROTOCOLO DE RETOMADA DAS ATIVIDA-
DES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL, no âmbito desta Pasta. 

PORTARIA Nº 030/GS                                   João Pessoa, 25 de janeiro de 2021.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 6º, inciso XIV, do Decreto  26.817, de 02 de fevereiro de  2006, c/c art. 1º, 
inciso II, do Decreto nº 37.242, de 17 de fevereiro de 2017, e tendo em vista o que consta no Processo 
nº 21001167-0/SEAD,

R E S O L V E autorizar a permanência no Tribunal Regional Federal da 5ª Região 
- Recife/PE, dos servidores MARCOS ANTONIO BRAGA GUIMARÃES, matrícula nº 88.989-0, 
BEATRIZ CRISTINA HARDMAN COUTINHO, matrícula nº 94.974-4, e ALUSKA MAGNA DE 
MACEDO MOURA, matrícula nº 128.311-1, lotados na Secretaria de Estado da Administração, pelo 
prazo de (01) um ano, com ônus para o Órgão de origem, mediante ressarcimento das despesas com 
salário e encargos sociais pelo Tribunal Regional Federal da 5ª Região, na forma do art. 90, Inciso I § 
1º da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003.

PORTARIA Nº 031/GS                                  João Pessoa, 25 de janeiro de 2021.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 6º, inciso XIV, do Decreto 26.817, de 02 de fevereiro de 2006, c/c o art. 1º, 
inciso III, do Decreto nº 37.242/2017 e o Protocolo nº 002/2021 que entre si celebram o Estado da Pa-
raíba, por intermédio da Secretaria de Estado da Administração e a Câmara Municipal de João Pessoa, 
e tendo em vista o que consta no Processo nº 21000887-3/SEAD,

Secretaria de Estado
da Administração
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RESENHA Nº 016/2021.                                                            EXPEDIENTE DO DIA: 22/01/2021.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe são  conferidas pelo  art. 6º, inciso I,  do Decreto nº 26.817,  de 02 de fevereiro de 2006, c/c o 
art. 6º, § 2º, do Decreto nº 37.242, de 17 de fevereiro de 2017,  DEFERIU os  Processos - PRORRO-
GAÇÃO DE CESSÃO dos servidores abaixo relacionados:

PROCESSO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO INSTITUIÇÃO OU ÓRGÃO

21000883-1

21001098-3

21001098-3

21001098-3

21001098-3

ANTÔNIO ALVES DE ARAÚJO

ANTONIO CARLOS NEVES DA SILVA

ANTONIO DE ASSIS DE OLIVEIRA

FERNANDO DE MELO SOBRINHO

MARIA LUZINETE DA SILVA FRANÇA

187.070-0

91.706-1

176.581-7

92.635-3

77.034-5

SEDAP

SEECT

SEECT

SEECT

SEECT

Departamento de Estradas e Rodagem - DER

Instituto de Metrologia e Qualidade Industrial - IMEQ 

Instituto de Metrologia e Qualidade Industrial - IMEQ 

Instituto de Metrologia e Qualidade Industrial - IMEQ 

Instituto de Metrologia e Qualidade Industrial - IMEQ 

RESENHA Nº 018/2021.                                                 EXPEDIENTE DO DIA : 25/01/2021

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 6º, inciso I,  do Decreto nº 26.817,  de 02 de fevereiro de 2006, c/c o art. 
6º,§ 2º, do Decreto nº 37.242, de 17 de fevereiro de 2017, DEFERIU os seguintes pedidos de cessão 
dos servidores abaixo relacionados:

PROCESSO NOME  MATRÍCULA LOTAÇÃO INSTITUIÇÃO OU ÓRGÃO

21001104-1

21000927-6

PÉTALA PONTUAL DE SOUSA

MARCELO DA SILVA RAMOS

179.438-8

177.816-1

SECOM

SEECT

Empresa Paraibana de Comunicação  - EPC

Companhia de Processamento de Dados da Paraíba - CODATA

R E S O L V E autorizar a permanência na Câmara Municipal de João Pessoa/PB, da 
servidora, MARIA JOSÉ SALES DA COSTA, matrícula nº 126.755-8, lotada na Controladoria Geral 
do Estado, até 31 de dezembro de 2021.

PORTARIA Nº 032/2021/GS-SEAD.                                            João Pessoa, 25 de janeiro de 2021.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 6º, inciso XIV, do Decreto 26.817, de 02 de fevereiro de 2006, c/c o art. 1º, inci-
so III, do Decreto nº 37.242/2017 e o Protocolo nº 002/2021 que entre si celebram o Estado da Paraíba, 
por intermédio da Secretaria de Estado da Administração e a Câmara Municipal de João Pessoa, e tendo 
em vista o que consta no Processo nº  21001176-9/SEAD,

R E S O L V E autorizar a permanência na Câmara Municipal de João Pessoa/PB, 
do servidor, PEDRO DE LIMA PEREIRA JÚNIOR, matrícula nº 102.753-1, lotado na Secretaria de 
Educação e da Ciência e Tecnologia, até 31 de dezembro de 2021.

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO RESENHA Nº : 040/2021 - DEREH/GS/SEAD
DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS EXPEDIENTE DO DIA : 25-01-2021
.

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS, por delegação de competência
constante na Portaria nº 2374/GS, datada de 18/07/88, resolve 11.359/2019 INDEFERIR os Processos de
PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL do Grupo GAJ:

Processo Matricula Nome Cargo

200.512.765 1.820.923 CLAUDOMERISSON JOSE DO NASCIMENTO AGENTE SEGUR PENITENCIARIO

200.271.784 1.632.361 ESTENIO DA NOBREGA DANTAS AGENTE SEGUR PENITENCIARIO

200.512.447 1.820.915 IZAIAS BENTO DA SILVA AGENTE SEGUR PENITENCIARIO

200.512.927 1.825.127 MARCIO FERNANDO CAVALCANTE OLIVEIRA AGENTE SEGUR PENITENCIARIO

210.002.107 1.835.173 MIRAIDES GUEDES RODRIGUES AGENTE SEGUR PENITENCIARIO

PUBLIQUE-SE
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Portaria nº 033/GS/SEAP/2021                                                                       Em 25 de Janeiro de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a efi ciência na 
prestação do serviço, designar o servidor SANDRESON FABIO DE LIMA, Policial Penal, matrícula 
nº 174.450-0, ora lotado na Penitenciária Des. Silvio Porto para prestar serviço junto à PENITENCIÁ-
RIA DES. FLÓSCULO DA NÓBREGA (RÓGER), até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se 

Portaria nº 034/GS/SEAP/2021                                                                     Em 25 de Janeiro de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a efi ciência na 
prestação do serviço, designar o servidor THIAGO DOURADO GOMES DA SILVA, Policial Penal, 
matrícula nº 180.199-6, ora lotado na Penitenciária Des. Flósculo da Nóbrega (Róger) para prestar ser-
viço junto à PENITENCIÁRIA DES. SILVIO PORTO, até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº 035/GS/SEAP/2021                                                                      Em 25 de Janeiro de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

CONSIDERANDO, o Princípio Constitucional da Legalidade, que assevera a pre-
valência de Lei Complementar sobre atos normativos inferiores, assim determinado pelo artigo 59 da 
Constituição Federal, bem como, pelo próprio procedimento para sua elaboração, que se dá por maior 
complexidade - maioria absoluta - e tem como natureza o propósito de complementar a Constituição 
Federal, explicando, adicionando ou completando determinada matéria constitucional; 

CONSIDERANDO, não suportar o Sistema Jurídico brasileiro a sobreposição ou 
contradição de Edital de Concurso à Lei Complementar, devendo prevalecer, portanto, essa última 
quando da ocorrência de confl ito ou lacuna; 

CONSIDERANDO, que a carreira dos Policiais Penais (Emenda Constitucional nº 
104/2019) é regida pela Lei Complementar Estadual n.º 58 de 30 de dezembro de 2003, o Estatuto do 
Servidor Público do Estado da Paraíba; 

CONSIDERANDO, que o artigo 34 do referido Estatuto do Servidor dispõe que a 
remoção é o deslocamento do servidor para outra repartição, no âmbito do mesmo quadro, com ou sem 
mudança de sede, podendo ser de ofício, a pedido ou a critério da Administração; 

CONSIDERANDO, destarte, o latente interesse da Administração em prover às Uni-
dades Penais número sufi ciente de Policiais Penais, a fi m de que as atividades sejam exercidas com 
efi ciência e com segurança aos agentes públicos, à população em geral e aos internos; 

CONSIDERANDO, o Parecer n.º 72/PGE/2016, emitido pela Procuradoria Geral do 
Estado, no qual opina pela possibilidade da SEAP remover os Policiais Penais entre as Unidades Penais 
do Estado, desde que haja interesse público, que o ato administrativo seja devidamente fundamentado e 
que haja observâncias aos ditames da Lei Complementar Estadual n.º 58/2013; 

CONSIDERANDO, ser facultado à Administração Pública o poder de remanejar os 
servidores de seu quadro funcional, dentro do critério de conveniência e oportunidade, ainda que consi-
derados como servidores estáveis, desde que o ato administrativo seja devidamente motivado; 

CONSIDERANDO, o pedido formulado no ofício 070/2021/PPMGS-SEAP/PB do 
Instituto de Reeducação Social de Catolé do Rocha - PB; 

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a efi ciência na 
prestação do serviço, designar o servidor CARLOS CESAR LOPES FORTUNATO, Policial Penal, 
matrícula 168.924-0, ora lotado no Instituto de Reeducação Social de Catolé do Rocha para prestar 
serviço junto à COLÔNIA AGRICOLA PENAL DE SOUSA, até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se 

Portaria nº 036/GS/SEAP/2021                                                                       Em 25 de Janeiro de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

CONSIDERANDO, o Princípio Constitucional da Legalidade, que assevera a pre-
valência de Lei Complementar sobre atos normativos inferiores, assim determinado pelo artigo 59 da 
Constituição Federal, bem como, pelo próprio procedimento para sua elaboração, que se dá por maior 
complexidade - maioria absoluta - e tem como natureza o propósito de complementar a Constituição 
Federal, explicando, adicionando ou completando determinada matéria constitucional; 

CONSIDERANDO, não suportar o Sistema Jurídico brasileiro a sobreposição ou 
contradição de Edital de Concurso à Lei Complementar, devendo prevalecer, portanto, essa última 
quando da ocorrência de confl ito ou lacuna; 

Secretaria de Estado
da Administração Penitenciária
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CONSIDERANDO, que a carreira dos Policiais Penais (Emenda Constitucional nº 
104/2019) é regida pela Lei Complementar Estadual n.º 58 de 30 de dezembro de 2003, o Estatuto do 
Servidor Público do Estado da Paraíba; 

CONSIDERANDO, que o artigo 34 do referido Estatuto do Servidor dispõe que a 
remoção é o deslocamento do servidor para outra repartição, no âmbito do mesmo quadro, com ou sem 
mudança de sede, podendo ser de ofício, a pedido ou a critério da Administração; 

CONSIDERANDO, destarte, o latente interesse da Administração em prover às Uni-
dades Penais número sufi ciente de Policiais Penais, a fi m de que as atividades sejam exercidas com 
efi ciência e com segurança aos agentes públicos, à população em geral e aos internos; 

CONSIDERANDO, o Parecer n.º 72/PGE/2016, emitido pela Procuradoria Geral do 
Estado, no qual opina pela possibilidade da SEAP remover os Policiais Penais entre as Unidades Penais 
do Estado, desde que haja interesse público, que o ato administrativo seja devidamente fundamentado e 
que haja observâncias aos ditames da Lei Complementar Estadual n.º 58/2013; 

CONSIDERANDO, ser facultado à Administração Pública o poder de remanejar os 
servidores de seu quadro funcional, dentro do critério de conveniência e oportunidade, ainda que consi-
derados como servidores estáveis, desde que o ato administrativo seja devidamente motivado; 

CONSIDERANDO, pedido formulado por ofício oriundo da Penitenciária Des. Sil-
vio Porto - PB; 

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a efi ciência 
na prestação do serviço, designar o servidor SULAMY DE SÁ ARAÚJO, Policial Penal, matrícula 
173.483-1, ora lotado na Penitenciária Des. Silvio Porto para prestar serviço junto à PENITENCIÁ-
RIA DR. ROMEU GONÇALVES DE ABRANTES – PB1, até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se 

Portaria nº 037/GS/SEAP/2021                                                                      Em 25 de Janeiro de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

CONSIDERANDO, o Princípio Constitucional da Legalidade, que assevera a pre-
valência de Lei Complementar sobre atos normativos inferiores, assim determinado pelo artigo 59 da 
Constituição Federal, bem como, pelo próprio procedimento para sua elaboração, que se dá por maior 
complexidade - maioria absoluta - e tem como natureza o propósito de complementar a Constituição 
Federal, explicando, adicionando ou completando determinada matéria constitucional; 

CONSIDERANDO, não suportar o Sistema Jurídico brasileiro a sobreposição ou 
contradição de Edital de Concurso à Lei Complementar, devendo prevalecer, portanto, essa última 
quando da ocorrência de confl ito ou lacuna; 

CONSIDERANDO, que a carreira dos Policiais Penais (Emenda Constitucional nº 
104/2019) é regida pela Lei Complementar Estadual n.º 58 de 30 de dezembro de 2003, o Estatuto do 
Servidor Público do Estado da Paraíba; 

CONSIDERANDO, que o artigo 34 do referido Estatuto do Servidor dispõe que a 
remoção é o deslocamento do servidor para outra repartição, no âmbito do mesmo quadro, com ou sem 
mudança de sede, podendo ser de ofício, a pedido ou a critério da Administração; 

CONSIDERANDO, destarte, o latente interesse da Administração em prover às Uni-
dades Penais número sufi ciente de Policiais Penais, a fi m de que as atividades sejam exercidas com 
efi ciência e com segurança aos agentes públicos, à população em geral e aos internos; 

CONSIDERANDO, o Parecer n.º 72/PGE/2016, emitido pela Procuradoria Geral do 
Estado, no qual opina pela possibilidade da SEAP remover os Policiais Penais entre as Unidades Penais 
do Estado, desde que haja interesse público, que o ato administrativo seja devidamente fundamentado e 
que haja observâncias aos ditames da Lei Complementar Estadual n.º 58/2013; 

CONSIDERANDO, ser facultado à Administração Pública o poder de remanejar os 
servidores de seu quadro funcional, dentro do critério de conveniência e oportunidade, ainda que consi-
derados como servidores estáveis, desde que o ato administrativo seja devidamente motivado; 

CONSIDERANDO, pedido formulado por ofício oriundo da Penitenciária Des. Sil-
vio Porto - PB; 

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a efi ciência na 
prestação do serviço, designar o servidor ARMISTRON GOMES DE SOUSA, Policial Penal, matrí-
cula 163.409-7, ora lotado na Penitenciária Des. Silvio Porto para prestar serviço junto à COMPLEXO 
AGRO-INDUSTRIAL DE MANGABEIRA, até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se 

Secretário de Estado

PORTARIA Nº. 103 /2020 – GS                                                  João Pessoa, 22 de Dezembro de 2020.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso 
das atribuições legais:

RESOLVE:
Designar os servidores AMANDA KARLA DE SOUSA, Matrícula: 178.864-7; FÁ-

BIA NYELLI PEDROSA TRAJANO - Matrícula nº 176.419-5 – SEDH; THIAGO HENRIQUE 
ALVES DE MENEZES, Matrícula: 174.751-7, sob a Presidência da primeira, constituírem a COMIS-
SÃO DE SINDICÂNCIA, com a fi nalidade de apurar as avarias de um aparelho celular que estava sob 
a posse da Gerente da Casa da Economia Solidaria Solidária de Sumé-PB.

Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda documentação 
necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher quaisquer declarações, depoimentos e de-
mais provas que entender pertinentes.

CUMPRA-SE.

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL

Assembléia Legislativa 26.082.063      26.082.063      26.082.063         26.082.063      26.082.063      26.082.063       26.082.063      26.082.063      26.082.063     26.082.063      26.082.063     26.082.063     312.984.760       
-                     -                     -                        -                    -                     -                      -                    -                     -                    -                     -                    -                    -                        

Tribunal de Contas do Estado 12.172.885      12.172.885      12.172.885         12.172.885      12.172.885      12.172.885       12.172.885      12.172.885      12.172.885     12.172.885      12.172.885     12.172.885     146.074.617       
-                     -                     -                        -                    -                     -                      -                    -                     -                    -                     -                    -                    -                        

Justiça Comum 56.887.059      56.887.059      56.887.059         56.887.059      56.887.059      56.887.059       56.887.059      56.887.059      56.887.059     56.887.059      56.887.059     56.887.059     682.644.703       
-                     -                     -                        -                     -                     -                      -                     -                     -                    -                     -                    -                    -                        

Ministério Público 21.995.968       21.995.968      21.995.968         21.995.968      21.995.968       21.995.968       21.995.968      21.995.968       21.995.968     21.995.968      21.995.968      21.995.968      263.951.620       
-                     -                     -                        -                     -                     -                      -                     -                     -                    -                     -                    -                    -                        

Defensoria Pública do Estado da Paraíba - DPPB 6.941.985         6.941.985         6.941.985            6.941.985        6.941.985         6.941.985          6.941.985        6.941.985         6.941.985       6.941.985         6.941.985        6.941.985        83.303.822         
Secretaria de Estado da Juventude, Esporte e Lazer - SEJEL 625.856            677.978            507.082               645.188            654.938            627.153             564.914            596.916            517.951           562.953            624.254           710.694           7.315.876            
Secretaria de Estado da Representação Institucional - SERI 148.748            161.136            120.519               153.343            155.660            149.057             134.264            141.870            123.102           133.798            148.368           168.912           1.738.778            
Casa Civil do Governador - GC 1.895.599         2.053.466         1.535.854            1.954.150        1.983.683         1.899.526          1.711.017        1.807.946         1.568.774       1.705.078         1.890.747        2.152.555        22.158.395         
Gabinete do Vice-Governador - GVG 121.842            131.989            98.719                 125.606            127.504            122.095             109.978            116.208            100.835           109.596            121.530           138.358           1.424.260            
Casa Militar - CM 1.466.165         1.588.269         1.187.918            1.511.452        1.534.294         1.469.203          1.323.399        1.398.369         1.213.380       1.318.805         1.462.412        1.664.910        17.138.576         
Secretaria de Estado da Mulher e da Diversidade Humana - SEMDH 228.229            247.237            184.916               235.279            238.835            228.702             206.006            217.676            188.880           205.291            227.645           259.167           2.667.862            
Controladoria Geral do Estado - CGE 1.463.902         1.585.817         1.186.084            1.509.119        1.531.926         1.466.935          1.321.356        1.396.211         1.211.507       1.316.770         1.460.155        1.662.340        17.112.122         
Secretaria de Estado do Desenvolvimento e da Articulação Municipal - SEDAM 226.532            245.398            183.541               233.529            237.059            227.002             204.474            216.057            187.475           203.764            225.952           257.240           2.648.025            
Procuradoria Geral do Estado - PGE 2.114.817         2.290.941         1.713.469            2.180.140        2.213.087         2.119.198          1.908.888        2.017.027         1.750.195       1.902.263         2.109.403        2.401.489        24.720.918         
Polícia Militar do Estado - PM/PB 46.319.096       50.176.602      37.528.713         47.749.809      48.471.436       46.415.060       41.808.817      44.177.288       38.333.095     41.663.704      46.200.530      52.597.850      541.442.000       
Secretaria de Estado da Agricultura Familiar e do Desenvolvimento do Semi-Árido - SEAFDS 1.003.442         1.087.010         813.010               1.034.437        1.050.070         1.005.521          905.733            957.043            830.436           902.589            1.000.874        1.139.463        11.729.627         
Secretaria de Estado da Articulação Política - SEAP 19.926               21.585              16.144                 20.541              20.851               19.967               17.985              19.004               16.490             17.923              19.874              22.626              232.917               
Secreataria de Estado da Administração - SEAD 2.383.464         2.581.962         1.931.133            2.457.085        2.494.218         2.388.402          2.151.376        2.273.252         1.972.525       2.143.909         2.377.363        2.706.553        27.861.241         
Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ 24.392.960       26.424.433      19.763.694         25.146.415      25.526.444       24.443.498       22.017.719      23.265.023       20.187.304     21.941.298      24.330.520      27.699.532      285.138.839       
Secretaria de Estado do Turismo e do Desenvolvimento Econômico - SETDE 908.837            984.526            736.359               936.909            951.068            910.720             820.340            866.812            752.142           817.492            906.510           1.032.034        10.623.748         
Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia - SEECT 112.555.542    121.929.293    91.194.886         116.032.177    117.785.733    112.788.733     101.595.551    107.350.941    93.149.536     101.242.925    112.267.425   127.812.933   1.315.705.675    
Corpo de Bombeiros Militar da Paraíba - CBMP 8.006.014         8.672.764         6.486.642            8.253.305        8.378.035         8.022.601          7.226.436        7.635.814         6.625.676       7.201.354         7.985.521        9.091.264        93.585.427         
Secretaria de Estado da Administração Penitenciária - SEAP 14.668.663       15.890.286      11.884.862         15.121.751      15.350.281       14.699.053       13.240.316      13.990.380       12.139.599     13.194.360      14.631.114      16.657.064      171.467.729       
Secretaria de Estado da Saúde - SES 82.336.065       89.193.104      66.710.425         84.879.275      86.162.028       82.506.648       74.318.667      78.528.821       68.140.281     74.060.716      82.125.303      93.497.075      962.458.408       
Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social - SESDS 7.820.616         8.471.926         6.336.429            8.062.181        8.184.022         7.836.819          7.059.091        7.458.989         6.472.243       7.034.590         7.800.597        8.880.735        91.418.236         
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano - SEDH 3.238.323         3.508.014         2.623.758            3.338.349        3.388.800         3.245.032          2.922.994        3.088.582         2.679.995       2.912.849         3.230.034        3.677.292        37.854.022         
Projeto Cooperar - PC 616.406            667.741            499.425               635.446            645.049            617.683             556.384            587.903            510.130           554.453            614.828           699.963           7.205.414            
Secretaria de Estado da Comunicação Institucional - SECOM 2.888.064         3.128.585         2.339.971            2.977.271        3.022.266         2.894.048          2.606.842        2.754.519         2.390.125       2.597.794         2.880.671        3.279.554        33.759.709         
Encargos Gerais da Secretaria de Estado da Administração 17.609.431       19.075.964      14.267.534         18.153.354      18.427.700       17.645.914       15.894.729      16.795.166       14.573.341     15.839.561      17.564.355      19.996.466      205.843.516       
Encargos Gerais da Secretaria de Estado da Fazenda 53.375.592       57.820.771      43.246.036         55.024.266      55.855.830       53.486.175       48.178.193      50.907.489       44.172.962     48.010.973      53.238.962      60.610.884      623.928.132       
Secretaria de Estado da Infraestrutura, dos Recursos Hídricos e do Meio Ambiente - SEIRMA 9.666.492         10.471.529      7.831.997            9.965.073        10.115.672       9.686.519          8.725.227        9.219.511         7.999.866       8.694.943         9.641.748        10.976.827      112.995.404       
Secretaria de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca - SEDAP 5.488.105         5.945.160         4.446.579            5.657.622        5.743.124         5.499.475          4.953.706        5.234.333         4.541.886       4.936.512         5.474.056        6.232.041        64.152.598         
Secretaria de Estado da Cultura - SEC 319.909            346.552            259.197               329.791            334.775            320.572             288.758            305.116            264.753           287.756            319.090           363.274           3.739.543            
Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPLAG 994.926            1.077.784         806.110               1.025.657        1.041.158         996.987             898.046            948.920            823.388           894.929            992.379           1.129.792        11.630.075         
Policia Civil do Estado da Paraíba 15.637.556       16.939.869      12.669.879         16.120.571      16.364.196       15.669.954       14.114.863      14.914.471       12.941.443     14.065.873      15.597.527      17.757.294      182.793.497       
Paraíba Previdência - PBPREV (Inativos e Pensionistas) 118.293.206    128.144.797    95.843.663         121.947.068    123.790.014    118.538.285     106.774.516    112.823.294    97.897.955     106.403.915    117.990.402   134.328.363   1.382.775.477    
Agência de Regulação do Estado da Paraíba - ARPB 134.734            145.954            109.164               138.895            140.994            135.013             121.614            128.504            111.504           121.192            134.389           152.997           1.574.954            
Proteção e Defesaa dos Diretos do Consumidor do Estado da Paraíba - PROCON-PB 85.061               92.145              68.918                 87.688              89.013               85.237               76.778              81.127               70.395             76.512              84.843              96.591              994.308               
Instituto Hospitalar General Edson Ramalho - IHGER 833.683            903.113            675.468               859.434            872.422            835.410             752.504            795.133            689.946           749.892            831.549           946.693           9.745.248            
Companhia de Desenvolvimento da Paraíba - CINEP 362.069            392.223            293.356               373.253            378.893            362.819             326.813            345.327            299.644           325.679            361.142           411.149           4.232.366            
Empresa Paraibana de Turismo - PB-TUR 221.085            239.498            179.128               227.914            231.359            221.543             199.557            210.862            182.967           198.865            220.519           251.054           2.584.354            
Loteria do Estado da Paraíba - LOTEP 35.688               35.688              35.688                 35.688              35.688               35.688               35.688              35.688               35.688             35.688              35.688              35.688              428.256               
Instituto de Metrologia e Qualidade Industrial da Paraíba - IMEQ/PB 222.361            240.879            180.161               229.229            232.693            222.821             200.708            212.079            184.023           200.012            221.791           252.502           2.599.259            
PB/TUR Hotéis S/A 4.421                 4.789                 3.582                    4.558                4.626                 4.430                  3.991                4.217                 3.659               3.977                 4.410                5.020                51.679                 
Fundação Espaço Cultural do Estado da Paraíba - FUNESC 690.726            748.250            559.641               712.061            722.822            692.157             623.467            658.786            571.636           621.303            688.958           784.357           8.074.162            
Universidade Estadual da Paraíba - UEPB 25.273.936       25.273.936      25.273.936         25.273.936      25.273.936       25.273.936       25.273.936      25.273.936       25.273.936     25.273.936      25.273.936      25.273.936      303.287.227       
Fundação Centro Integrado de Apoio ao Portador de Deficiência - FUNAD 354.309            383.817            287.069               365.253            370.773            355.043             319.809            337.926            293.222           318.699            353.402           402.338           4.141.661            
Fundação de Apoio à Pesquisa do Estado da Paraíba - FAPESQ 957.450            1.037.187         775.746               987.024            1.001.940         959.433             864.219            913.177            792.373           861.219            954.999           1.087.236        11.192.003         
Laboratório Industrial Farmaceutico da Paraíba S/A - LIFESA 93.514               101.302            75.767                 96.402              97.859               93.708               84.408              89.190               77.391             84.115              93.275              106.190           1.093.120            
Agencia Estadual de Vigilância Sanitária- AGEVISA 139.286            150.886            112.853               143.588            145.758            139.575             125.723            132.846            115.271           125.287            138.930           158.167           1.628.170            
Instituto de Assistência à Saúde do Servidor - IASS 1.726.695         1.870.496         1.399.005            1.780.030        1.806.931         1.730.273          1.558.560        1.646.852         1.428.991       1.553.150         1.722.275        1.960.756        20.184.016         
Fundação de Desenv. da Criança e do Adolescente "Alice de Almeida" - FUNDAC 3.180.239         3.445.093         2.576.697            3.278.471        3.328.017         3.186.828          2.870.566        3.033.184         2.631.925       2.860.603         3.172.098        3.611.334        37.175.054         
Empresa Paraibana de Comunicação S/A - EPC 335.330            363.256            271.691               345.687            350.912            336.024             302.677            319.824            277.515           301.627            334.471           380.785           3.919.800            
Departamento de Estradas de Rodagem - DER 6.583.277         7.131.540         5.333.911            6.786.623        6.889.187         6.596.916          5.942.237        6.278.865         5.448.237       5.921.612         6.566.425        7.475.669        76.954.498         
Superintendência de Obras do Plano de Desenvolvimento do Estado - SUPLAN 3.576.310         3.874.149         2.897.602            3.686.776        3.742.493         3.583.720          3.228.070        3.410.941         2.959.709       3.216.866         3.567.156        4.061.095        41.804.886         
Companhia Estadual de Habitação Popular - CEHAP 1.535.730         1.663.628         1.244.281            1.583.166        1.607.092         1.538.912          1.386.190        1.464.718         1.270.951       1.381.379         1.531.799        1.743.905        17.951.751         
Superintendência de Administração do Meio Ambiente - SUDEMA 385.088            417.159            312.006               396.983            402.982            385.886             347.590            367.281            318.694           346.384            384.102           437.288           4.501.444            
Agência Executiva de Gestão das Águas do Estado da Paraíba - AESA 200.632            217.341            162.556               206.829            209.955            201.048             181.096            191.355            166.041           180.467            200.119           227.829           2.345.269            
Empresa Paraibana de Pesquisa, Extensão Rural e Regularização Fundiária - EMPAER 10.794.510       11.693.489      8.745.941            11.127.933      11.296.105       10.816.874       9.743.405        10.295.369       8.933.399       9.709.586         10.766.878      12.257.752      126.181.240       
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Portaria nº   037                                                                        João Pessoa,  18 de janeiro de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA  E TECNO-
LOGIA, no uso de suas das atribuições legais e tendo em vista o que consta do Processo nº   SEE/
PRC-2020/00545-0,                        

R E S O L V E designar os servidores abaixo relacionados, sob a presidência do 
primeiro, para constituírem Comissão Permanente de Seleção e Recadastramento dos Residentes da 
Casa do Estudante: 

NOME MATRÍCULA
DAVI ARTHUR DE SOUZA COSTA                  184.815-1

GIORDANA DE MÉLO AZEVEDO COLAÇO    181.091-0
GISELY FERNANDES GOMES                      175.585-4

JULIANA VALÉRIA DA SILVA SANTOS                  615.365-8

Publicada no D.O.E de 23/01/2021
Republicar por incorreção

Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Humano

Secretário de Estado do Desenvolvimento Humano

Secretaria de Estado
da Receita

Secretaria de Estado da Educação 
e da Ciência e Tecnologia

Secretário

Fundação Casa de José Américo - FCJA 170.403            184.594            138.064               175.666            178.321            170.756             153.810            162.524            141.023           153.276            169.967           193.502           1.991.907            
Fundação Ernani Sátyro - FUNES 40.443               43.811              32.768                 41.692              42.322               40.526               36.505              38.573               33.470             36.378              40.339              45.925              472.750               
Instituto do Patrimônio Histórico Artístico do Estado da Paraíba - IPHAEP 47.842               51.827              38.763                 49.320              50.066               47.942               43.184              45.630               39.594             43.034              47.720              54.328              559.249               
Fundo de Investimento Permanente para Recuperação de Ativos - CIRA 68.802               74.532              55.745                 70.928              72.000               68.945               62.103              65.621               56.940             61.887              68.626              78.129              804.259               
Fudo Especial de Desenvolvimento de Recursos Humanos - FEDRH 27.375               29.655              22.180                 28.221              28.647               27.432               24.710              26.109               22.655             24.624              27.305              31.086              320.000               
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento da Administração Tributária - FADAT 441.631            478.411            357.819               455.272            462.153            442.546             398.628            421.210            365.488           397.244            440.501           501.496           5.162.400            
Fundo Estadual de Ciência e Tecnologia - FECT 40.016               43.348              32.422                 41.252              41.875               40.099               36.119              38.166               33.117             35.994              39.913              45.440              467.762               
Fundo Especial do Corpo de Bombeiros – FUNESBOM 11.292               12.233              9.149                    11.641              11.817               11.316               10.193              10.770               9.345               10.157              11.263              12.823              132.000               
Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS 8.821                 9.555                 7.147                    9.093                9.231                 8.839                  7.962                8.413                 7.300               7.934                 8.798                10.016              103.110               
Fundo Estadual de Habitação e Regularização Fundiária de Interesse Social 821                    890                    665                       847                    859                    823                     741                    783                    680                   739                    819                   933                   9.600                    
Fundo de Desenvolvimento Agropecuário do Estado da Paraíba - FUNDAGRO 144.596            156.639            117.155               149.063            151.315            144.896             130.516            137.910            119.666           130.063            144.226           164.197           1.690.244            
Fundo de Incentivo a Cultura Augusto dos Anjos - FIC 248.690            269.402            201.494               256.372            260.246            249.206             224.474            237.191            205.813           223.695            248.054           282.401           2.907.039            
Fundo de Desenvolvimento do Estado da Paraíba - FDE 828.060            897.022            670.912               853.637            866.538            829.776             747.429            789.770            685.292           744.834            825.941           940.307           9.679.519            
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 776.687            841.370            629.288               800.677            812.778            778.296             701.058            740.773            642.776           698.624            774.699           881.970           9.078.997            

PORTARIA Nº 013/GS                                  João Pessoa, 13 de janeiro de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, com fulcro no art.44, inciso XV do Decreto nº 12.228, de 19.11.87, e tendo em vista o trabalho 
desenvolvido pela Comissão de Processo Administrativo Disciplinar da Secretaria de Estado da Saúde, 
instituída pela Portaria nº 407/GS publicada no DOE de 02/10/2020, apenso ao Processo Nº 201020532.

RESOLVE aplicar pena de ADVERTÊNCIA, previsto no art. 116, inciso I, da Lei 
58/2003, devido a infringência do art.106, inciso X, a(o) servidor (a) DANIELLE MELO DE SOUZA 
TOSCANO, nutricionista, matrícula nº 167.878-7.
Publicado no DOE de 21/01/2021
Republicado por Incorreção

Secretaria de Estado
da Saúde

GERALDO ANTÔNIO DE MEDEIROS
Secretário de Estado da Saúde
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PORTARIA Nº 024/2021/DS                                                            João Pessoa, 25 de Janeiro de 2021.
 
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 

TRÂNSITO-DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei nº 
3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modifi cado pelo Artigo nº 24, do 
Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979,

Considerando o teor do Ofício nº 0004/2021/7º BPM-GC, oriundo do 7º BATALHÃO 
DE POLÍCIA MILITAR, inserto no processo administrativo nº 00016.000953/2021-4, dando conta da 
conclusão com aproveitamento do CAT – Curso de Agentes de Trânsito; 

Considerando o que preceitua o artigo 280, § 4º, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro 
de 1997, Código de Trânsito Brasileiro,

RESOLVE:
I - Designar os Policiais Militares abaixo relacionados, para exercerem a função de 

Agente de Autoridade de Trânsito, com jurisdição sobre o Estado da Paraíba:
MATRÍCULA NOME

528.058-3 ROMÁRIO DE LIMA CASSIANO
528.131-8 ALLAN NASCIMENTOTAVARES
528.402-3 THOMÁS LUCAS SILVA DE ARAÚJO

II - Encaminhe-se à CIPAI para conhecimento e providências necessárias e legais. 
III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Departamento Estadual de
Trânsito do Estado da Paraíba

PORTARIA nº 034/2021/GCG-CG                                       João Pessoa-PB, 20 de janeiro de 2021.

Licenciamento a pedido de Militar Estadual das fi leiras da Polícia 
Militar do Estado da Paraíba.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA PARA-
ÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 12, inciso VIII da Lei Complementar nº 
87, de 02 de dezembro de 2008, c/c o inciso I do artigo 109 da Lei nº 3.909, de 14 de Julho de 1977, em 
atenção ao Requerimento nº 0230/2020/RPMontdo militar interessado referenciado, encaminha-
do pelo Ofício nº 0006/2021 – RPMont, RESOLVE:

1. LICENCIARa pedido das fi leiras desta Corporação, a contar de 20 de janeiro 
de 2021, aSoldado PM, Matrícula 528.268-3, Fernanda Alves Torres, Solteira,  classifi cada noRP-
Mont, fi lha de Damião Silva Torres e de Maria Lúcia Alves Torres, nascida no dia 12/09/1991 (doze de 
setembro de mil novecentos e noventa e um), natural de Natal-RN, incluída nesta Corporação no dia 
30/12/2014 (trinta de dezembro de dois mil e catorze). A referida Militar Estadual foi julgada Apta em 
Inspeção de Saúde a que se submeteu no serviço médico desta PM, conforme cópia anexa. 

2. Publique-se, registre-se e cumpra-se;
3. Arquive-se na DGP/2.

Polícia Militar
da Paraíba

PORTARIA Nº. 003 /2021                                                              João Pessoa,   25  de Janeiro de 2021.  

A Diretora Presidente da Empresa Paraibana de Turismo S/A – PBTUR, no uso 
das atribuições que lhe confere o item 06 do Artigo 32º do Estatuto Social em vigor:

Considerando o Decreto nº 40.546, de 17 de setembro de 2020, que institui o Sistema 
PBdoc de produção, gestão, tramitação, armazenamento, preservação, segurança e acesso a documentos 
e informações em ambiente digital:

RESOLVE:
1) Constituir a Comissão Permanente de Avaliação Documental – CPAD, no âmbito 

da Empresa Paraibana de Turismo S/A – PBTUR, com as competências defi nidas no Artigo 18 do De-
creto nº 40.546/2020, tendo a seguinte composição:

Rui Cézar de Vasconcelos Leitão Presidente 995.732-4
Ary Washington da Silva Junior Membro 995.720-4
Luciana Dantas de Oliveira Membro 995.721-8
Lerna Curi de Melo  Membro 995.729-8
João Pedro Vieira de Lira Membro 995.732-3
2) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

PORTARIA Nº. 004 /2021                                                               João Pessoa,  25  de Janeiro de 2021.  
    
A Diretora Presidente da Empresa Paraibana de Turismo S/A – PBTUR, no uso 

das atribuições que lhe confere o item 06 do Artigo 32º do Estatuto Social em vigor:
RESOLVE
Designar a servidora Lerna Curi de Melo, matrícula nº 995.729-8, como representante 

para acompanhamento da execução do Convênio MTur/Empresa Paraibana de Turismo S/A – PBTUR 
nº 905136/2020, de acordo com a Cláusula Décima Segunda do referido instrumento.

Empresa Paraibana de 
Turismo - PBTUR S/A

PORTARIA Nº 002/2021                                                          João Pessoa / PB, 25 de janeiro de 2021.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO EMPREENDEDORISMO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 89, § 1º, incisos I e II, da Constituição do Estado da Paraíba, 

RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor RAFAELA ISMAEL DE OLIVEIRA, Matrícula 

170.724- 8, como gestor do Contrato Administrativo nº 0002/2021, celebrado entre a SECRETA-
RIA EXECUTIVA DO EMPREENDEDORISMO e a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELÉGRAFOS (SUPERINTEDÊNCIA ESTADUAL DA PARAÍBA) , cujo objeto perfaz-se na 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de postagens, para atender às necessi-
dades da Secretaria Executiva do Empreendedorismo e do Programa de Apoio ao Empreendedorismo 
na Paraíba (Programa EMPREENDER PB), conforme especifi cações e condições estabelecidas neste 
termo de referência.

Art. 2º Competirá ao servidor acompanhar, fi scalizar e gerir a execução do objeto 
contratado, bem como observar o disposto no art. 67, da Lei nº 8.666/93, e no art. 5º, do Decreto Esta-
dual nº 30.608/2009.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Programa
Empreender da Paraíba

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE EMPREENDEDORISMO

PORTARIA Nº 0002/2021                                                                  João Pessoa, 19 de janeiro de 2021

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO 
PORTADOR DE DEFICIÊNCIA  –  FUNAD,  no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 49, inciso XI, da Lei nº. 5.262, de 17.04.1990,

RESOLVE nomear, DANIELLA CRISTINA MARTINS,  para o Cargo de 
Chefe de Divisão Psicopedagógica – CODEI Símbolo DAA 203, do Quadro dos Comis-
sionados desta Fundação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fundação Centro Integrado de
Apoio ao Portador de Defi ciência

RESENHA/PBPREV/GP/Nº 255-2020

O Presidente da PBprev - Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, RESOLVE 
pelo CANCELAMENTO DOS BENEFÍCIOS, tendo em vista o FALECIMENTO dos(as) benefi ciá-
rios(as) abaixo relacionados:

NOME MATRÍCULA DATA DO ÓBITO
01 ANECI MARTINS DE CARVALHO 966.516-1 17/12/2020
02 HAILTON DUARTE DE MOURA 520.105-5 21/06/2020
03 EMERSON DE SOUZA FALCÃO 092.951-5 15/10/2020
04 MARIA DE FATIMA MARINHO DA SILVA 149.816-2 19/12/2020
05 JOSE TARCISIO BATISTA GUEDES 501.381-0 03/12/2020
06 SEVERINO RAMOS COSTA 129.259-5 27/11/2020
07 MARIA MAXIMO DE ALMEIDA 043.763-8 02/12/2020
08 RAIMUNDO GOMES DA SILVA 079.443-1 01/12/2020
09 RUBENS ALMEIDA DE MENEZES 001.564-4 15/03/2020
10 ADAILMA FERREIRA DA SILVA 472.154-3 12/11/2020
11 MARIA DAS NEVES GOMES BARBOSA 072.540-4 21/09/2020
12 JOSILDO GONÇALVES RAMOS 520.864-5 13/11/2020
13 ANA LUCIA QUEIROZ ESPINOLA MOURA 720.042-1 28/09/2020
14 TULIO DE BARROS GODOI CALADO 502.134-2 05/09/2020
15 JOSE ARAUJO PEREIRA 000.061-2 19/11/2020
16 EDSON MACEDO 148.523-7 29/11/2020
17 DEODETE MALAQUIAS DOS SANTOS 076.364-1 08/04/2019
18 SABINO CELERINO 062.138-2 26/05/2020
19 RAIMUNDO LACI DE ABRANTES 000.417-1 01/12/2020
20 MANOEL PEDRO DOS SANTOS 088.073-6 30/03/2019
21 CARLOS CALIXTO DE OLIVEIRA 068.622-1 14/11/2020
22 GENILDA CAVALCANTI DA SILVA 057.874-6 11/12/2020
23 GENILDA CAVALCANTI DA SILVA 976.506-9 11/12/2020
24 ADERALDO LACERDA DE CASTRO 270.220-7 16/12/2020
25 JOÃO MIGUEL DOS SANTOS NETO 079.287-0 14/12/2020
26 IVAN CAVALCANTE DE OLIVEIRA 071.708-8 13/12/2020
27 LUIZ CASSIANO DA SILVA 093.656-1 11/12/2020
28 SERGIO CAVALCANTI DE SOUZA 075.830-2 11/07/2020
29 IVAN CAVALCANTE DE OLIVEIRA 079.703-1 13/12/2020
30 WATTEAU FREIRE RODRIGUES 027.129-2 18/12/2020
31 GERALDO MIGUEL DA SILVA 098.207-0 26/08/2019
32 HUMBERTO TROCOLE 075.066-2 27/12/2020
33 MARIA NASARÉ DO NASCIMENTO 051.127-7 14/09/2020

34 ALDANY BEZERRA NÓBREGA 125.030-2 05/12/2020

35 ANTONIA LAURA DE SOUSA BEZERRA 068.185-7 29/11/2020

36 ANTONIO AUGUSTO FARIAS DE ALBUGUEQUE 070.829-1 08/12/2020
 João Pessoa, 28 de dezembro de 2020

JOSÉ ANTONIO COÊLHO CAVALCANTI
Presidente da PBprev 

PBPrev - Paraíba
Previdência



João Pessoa - Terça-feira, 26 de Janeiro de 2021 Diário Ofi cial6

LICITAÇÕES - EXTRATOS - LICENÇAS - TERMOS - ATAS

EMPRESA PARAIBANA DE TURISMO S/A- PBTUR
CNPJ(MF) Nº 08.946.006/0001-68

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Convocamos os Acionistas abaixo listados, bem como quaisquer outros que integremo quadro acionário 
da Empresa Paraibana de Turismo S/A, a apresentarem, no prazo improrrogável de 30 dias, comprovantes 
da respectiva participação acionária nesta Empresa.
Governo do Estado da Paraíba;
SUPLAN;
SUDENE;
EMBRATUR/FUNGETUR;
IVAN BICHARA SOBREIRA;
JOAO SOARES JÚNIOR;
DORGIVAL TERCEIRO NETO;
MARCELO FIGUEREDO LOPES;
FERNANDO PAULO GARRILHO MILANEZ;
HERMANO AUGUSTO ALMEIDA;
PEDRO FRANCISCANO DO AMARAL;
AMIR GAUDÊNCIO QUEIROZ;
ARCHIMEDES CAVALCANTI;
JADER SOARES PIMENTEL

João Pessoa/PB, 22 de janeiro de 2021.
Ruth Avelino Cavalcanti

Presidente da PBTUR Turismo S/A 

PBTUR HOTÉIS S/A
CNPJ(MF) Nº09.291.030/0001-79

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Convocamos os Acionistas abaixo listados, bem como quaisquer outros que integrem o quadro acionário 
da PBTUR HOTÉIS S/A, a apresentarem, no prazo improrrogável de 30 dias, comprovantes da respectiva 
participação acionária nesta Empresa.
CINEP;
MANAÍRA TURISMO S/A;
EMPRESA VIAÇÃO BOA VISTA LTDA;
FRANCISO DE ASSIS CAMELO;
ROBERTO GUEDES CAVALCANTI;
INALDO CAMELO VIEIRA;
ANTONIO BEZERRA CABRAL SOBRINHO;
IVONALDO CORREIA DA SILVA;
LUIZ AUGUSTO DA FRANCA CRISPIM;
MARCOS ANTONIO SOUTO MAIOR;
AGOSTINHO LIMA LOBO. 

João Pessoa/PB, 22 de janeiro de 2021.
Ruth Avelino Cavalcanti

Presidente da PBTUR Hotéis S/A

EDITAIS DE CONVOCAÇÃO

Empresa Paraibana de 
Turismo - PBTUR S/A

UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2021
A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da UEPB, atendendo a determinação da Magnífi ca Reitora desta 
Instituição de Ensino Superior, torna público o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO para os(as) 
candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) no Processo Seletivo Simplifi cado para preen-
chimento de vagas da função de Bibliotecário, em caráter temporário, da Universidade Estadual da 
Paraíba, disciplinado pelo Edital Normativo de Processo Seletivo Nº 002/2019, cujo resultado fi nal 
foi publicado no site da CPCON em 24/03/2020.
Informamos que a contratação desses será realizada mediante a entrega da documentação solicitada, 
no prazo estipulado neste Edital de Convocação. No entanto, devido ao Estado de Calamidade Pública 
decretado pelo Governo do Estado da Paraíba através do Decreto n° 40.134,  publicado no DOE-PB do 
dia 20 de março de 2020 e do Decreto  n° 40.136, publicado no DOE-PB do dia 21 de março de 2020, 
que dispõem sobre a adoção de regime de trabalho remoto no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta, a Universidade Estadual da Paraíba adotou providências de contenção ao Covid-19 para 
proteção de seus funcionários através da PORTARIA/UEPB/GR/0244/2020, estando suas atividades 
administrativas funcionando majoritariamente em home-offi  ce.
Com isso, a entrega da documentação dos candidatos deverá ser feita via e-mail, no prazo de 10 
(dez) dias, a contar da publicação dessa Convocação, e a entrega dos documentos físicos deverá ser 
feita posteriormente, nas terças e quintas, no horário compreendido entre as 08:00h e 12:00h, na 
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, sala 111, 1º andar, situada na Rua Baraúnas, n. 351, Bairro Univer-

Universidade
Estadual da Paraíba

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

sitário, Campina Grande - PB.
A documentação abaixo listada deverá ser encaminhada para o endereço de e-mail progepat@setor.
uepb.edu.br.
Documentos para elaboração do contrato de trabalho:
• Comprovante de escolaridade exigido no Edital (Cópia autenticada em cartório);
• Identidade (RG), CPF, Título de Eleitor, último comprovante de quitação eleitoral, Certidão de Nas-
cimento ou Casamento;
• PIS/PASEP, Carteira de Trabalho (página que contém nº de série e o verso dessa página); 
• Certifi cado de Reservista (candidatos do sexo masculino);
• Comprovante de residência com CEP atualizado;
• Documentação dos Dependentes (Registro Civil, CPF, Cartão de Vacina e Comprovante de Matrícula 
dos fi lhos com idade igual ou inferior a 07 anos);
• Declaração de Imposto de Renda atualizada (caso o candidato não seja declarante, a declaração deve 
ser fi rmada por ele próprio);
• Declaração fornecida pelo órgão em que trabalhou anteriormente de não ter sofrido nenhum tipo de 
penalidade administrativa no exercício de cargo ou função pública;
• Folha de Antecedentes da Polícia Estadual dos estados em que haja residido nos últimos 5 anos e 
Polícia Federal;
• 01 Fotografi a 3x4 recente e colorida (com fundo branco);
• Declaração que comprove não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de aposentadoria 
compulsória, ou seja, 75 (setenta e cinco) anos;
• Declaração que comprove não receber proventos oriundos de cargo, aposentadoria, emprego ou função, 
exercidos no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e suas Autarquias, 
• Empresas ou Fundações, conforme preceitua o artigo 37, § 10º da Constituição Federal, com a redação 
da Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998, ressalvadas as acumulações permitidas pelo inciso XVI 
do supracitado dispositivo constitucional;
• Em caso de acumulação, o candidato deverá apresentar, no ato da convocação, para fi ns de contratação, 
certidão contendo o cargo e a carga horária exercida para análise acerca da possibilidade de acumulação;
• Registro de Classe para a função de Bibliotecário;
• Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) emitido por médico do trabalho;

EDITAL NORMATIVO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2019
Vagas de Ampla Concorrência

Posição Nome do Candidato Função Cidade 
01 Lucas Henrique Alves da Silva Bibliotecário – Campus I Campina Grande (PB)
02 Deivid Andrier Matos Neves Bibliotecário – Campus I Campina Grande (PB)
01 Milena Ferreira Monteiro Bibliotecário – Campus III Guarabira (PB)

Campina Grande (PB), 21 de janeiro de 2021. 
Ana Paula Lima da Silva

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas


